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É através do Processo de Situação de Emergência que o 

município atingido poderá receber ajuda e usufruir de 

benefícios como dispensa licitatória, reorganização 

orçamentária, liberação do FGTS, entre outras. No entanto, 

para que isso ocorra, é necessário comprovar danos com o 

preenchimento de laudos e documentação técnica.  

 

Após decretado pelo município, o processo pode 

ser homologado pelo Estado e reconhecido pela União. Com 

a aprovação nestas três esferas, a localidade têm acesso a 

materiais de ajuda humanitária, materiais para recuperação, 

até recurso financeiro para reconstrução.  



Quando o desastre ocorre, cabe ao município a primeira resposta ao 

desastre. Caso a capacidade de resposta da Prefeitura Municipal 

não seja suficiente, assim como os governos do DF e dos estados 

precisarem de apoio complementar, podem recorrer ao governo 

federal para solicitar: 

 

 Homologação estadual de SE ou ECP; 

 Reconhecimento federal de SE ou ECP; 

 Apoio do governo federal, financeiro e outros, para ações de 

resposta a desastre e reconstrução. 

 

Para isso, todos os entes federados – estados, DF e municípios 

devem, previamente, independente de desastre providenciar: 

1- Cadastro de usuário do Sistema S2ID; 

2- Abertura de conta corrente no Banco do Brasil; 

3- Cadastro do Cartão CPDC. 

 



 

O Sistema Integrado de Informações sobre Desastres (S2ID) foi 

desenvolvido em 2011 através da SEDEC em parceria com o 

CEPED/UFSC.  

 

Em uma primeira etapa, o Sistema Integrado de Informações sobre 

Desastres (S2ID) teve o objetivo de disponibilizar as informações sobre 

desastres coletados e tratados, tornando-se ferramenta útil na 

elaboração de estudos na temática da gestão do risco. Na segunda 

etapa, em 2012, o S2ID foi ampliado e se tornou uma ferramenta on-

line para inclusão, por parte dos agentes estaduais, municipais e do 

Distrito Federal, de registros de desastres e acompanhamento do 

processo de reconhecimento da SEDEC, além de possibilitar a consulta 

de informações sobre ocorrências e gestão de riscos de desastres com 

base em fonte de dados oficial e confiável. 

 

Sistema Integrado de Informações sobre Desastres 

S2ID 



Através da Portaria nº526 de 6 de setembro de 2012 ficou definido 

que os procedimentos para a solicitação de reconhecimento de 

Situação de Emergência ou de Estado de Calamidade Pública será 

por meio do Sistema Integrado de Informações sobre Desastres – 

S2ID. 

Art. 5º - Os entes federados deverão realizar o preenchimento on-

line, por meio do S2ID, das informações necessárias ao 

Reconhecimento Federal de Situação de Emergência ou de Estado 

de Calamidade Pública. 



Em 24 de agosto de 2012, foi publicada pelo Ministério da 

Integração Nacional a Instrução Normativa n. 1/2012 que 

estabelece critérios e procedimentos para a decretação de 

Situação de Emergência (SE) ou Estado de Calamidade Pública 

(ECP) pelos municípios, Estados e pelo Distrito Federal, e para 

reconhecimento federal das situações de anormalidade 

decretadas pelos entes federativos. 

 

Em 20 de dezembro de 2016, foi publicada pelo Ministério da 

Integração Nacional a Instrução Normativa n. 2/2016 que 

estabelece procedimentos e critérios para a decretação de 

Situação de Emergência ou Estado de Calamidade Pública pelos 

municípios, Estados e pelo Distrito Federal, e para 

reconhecimento federal das situações de anormalidade 

decretadas pelos entes federativos. 



Conforme a IN 02/2016, para fins de reconhecimento federal, os desastres 

podem ser classificados em nível I, II ou nível III, de acordo com a 

intensidade, conforme a capacidade de resposta local para restabelecer a 

normalidade, descrito a seguir: 

 

 a) DESASTRES DE NÍVEL I: aqueles em que há somente danos 

humanos consideráveis e que a situação de normalidade pode ser 

restabelecida com os recursos mobilizados em nível local ou 

complementados com o aporte de recursos estaduais e federais e ensejam 

a decretação de situação de emergência.  

 

Exemplo de danos humanos: epidemia, baixa umidade do ar, endemias. 

 

 



b) DESASTES DE NÍVEL II: aqueles em que os danos e prejuízos são 

suportáveis e superáveis pelos governos locais e a situação de 

normalidade pode ser restabelecida com os recursos mobilizados em nível 

local ou complementados com o aporte de recursos estaduais e federais e 

ensejam a decretação de situação de emergência.  

 

Os desastres de nível II são caracterizados pela ocorrência de ao menos 

dois (02) danos, sendo um deles obrigatoriamente danos humanos que 

importe no prejuízo econômico público ou no prejuízo econômico privado 

que afetem a capacidade do poder público local em responder e gerenciar 

a crise instalada; 



c) DESASTES DE NÍVEL III: aqueles em que os danos e prejuízos não 

são superáveis e suportáveis pelos governos locais e o restabelecimento 

da situação de normalidade depende da mobilização e da ação 

coordenada das três esferas de atuação do Sistema Nacional de 

Proteção e Defesa Civil (SINPDEC) e, em alguns casos, de ajuda 

internacional.  

 

Os desastres de nível III são caracterizados pela concomitância na 

existência de óbitos, isolamento de população, interrupção de serviços 

essenciais, interdição ou destruição de unidades habitacionais, 

danificação ou destruição de instalações públicas prestadoras de 

serviços essenciais e obras de infraestrutura pública. 

     

 



Procedimentos para reconhecimento federal de 

situação de emergência ou calamidade pública: 

1- Ofício de Requerimento; 

2- Decreto (original ou cópia autenticada ou carimbo e assinatura de 

confere com o original). 

3- Formulário de Informações do Desastre (FIDE); 

4- Declaração Municipal de Atuação Emergencial (DMATE) ou 

Declaração Estadual de Atuação Emergencial (DEATE); 

5- Parecer técnico do Órgão Municipal, distrital ou estadual de Proteção e 

Defesa Civil; 

6- Relatório Fotográfico; 

7- Outros documentos ou registros que esclareçam ou ilustrem a 

ocorrência do desastre. 



Dos prazos para envio da documentação: 

Os documentos deverão ser enviados ao Ministério da Integração 

Nacional, via Sistema Integrado de Informações sobre Desastres - 

S2ID, conforme o estabelecido na Portaria N. 526, de 06 de 

setembro de 2012, observados os prazos, procedimentos e critérios 

estabelecidos pela legislação pertinente.  

 

I – No caso de desastres súbitos – 15 (quinze) dias da ocorrência 

do desastre; 

 

II – No caso dos desastres graduais ou de evolução crônica – 20 

(vinte) dias contados da data do Decreto do ente federado que 

declara situação anormal. 



Acessando o S2ID: 

A partir da primeira semana de abril de 2017 o Sistema Integrado de 

Informações sobre Desastres - S2ID estará no ar em uma nova 

versão que disponibilizará - além dos módulos de reconhecimento 

federal - os planos de contingência, de resposta e recuperação e 

informações relevantes sobre desastres. É um Sistema de fácil 

consulta para o cidadão, organizado em uma ferramenta que permitirá 

aos gestores públicos e aos pesquisadores desenvolver o 

conhecimento na gestão de riscos e de desastres. 



 
https://s2id.mi.gov.br/ 



















Descrição das Áreas Afetadas – é importante a descrição mais 

específica do que foi afetado na área selecionada, por exemplo, o nome 

da rua, bairro, a região mais afetada, etc. Evite colocar a expressão “toda 

a área urbana e rural do município”, pois a própria seleção dos itens 

anteriores já indica as áreas afetadas das zonas urbana e rural.  

 

Causas e Efeitos do Desastre – é o espaço destinado para o ente 

federado descrever o evento adverso que provocou o desastre, 

informando suas características e magnitude. Exemplos: elevação do nível 

do rio, se rápida ou lenta; milímetros de chuva; velocidade do vento; 

encharcamento do solo, etc. 









 









 





Declaração Municipal de Atuação Emergencial - 

DMATE 

A Declaração Municipal de Atuação Emergencial (DMATE) é um 

formulário que detalha profundamente a capacidade de resposta e as 

ações empregadas no âmbito local, considerando as características 

regionais. Esse formulário dispõe de cinco itens, sendo que os quatro 

primeiros devem ser preenchidos por você, usuário do sistema, e o 

quinto item é preenchido automaticamente. As informações dispostas 

no cabeçalho, também são preenchidas automaticamente de acordo 

com os dados do Formulário de Informações do Desastre (FIDE). 





Relatório Fotográfico: 

O relatório fotográfico é formatado por situações, sendo que cada 

situação está dividida em três etapas, conforme segue: 

 

a) imagens da situação; 

b) descrição da situação;  

c) local da situação. 











 



Transferência de Recursos Federais para as ações de 

Resposta e Recuperação para Estados e Municípios 

afetados por desastres: 





Ações de Resposta: 

 
As ações de resposta a desastres são medidas emergenciais e visam 

atender às seguintes finalidades:  

- Socorrer vítimas (resgate, busca e salvamento); 

- Transportar vítimas, agentes de defesa civil e/ou produtos e materiais 

essenciais aos afetados; 

- Prestar assistência humanitária (alimentação, hidratação, abrigamento, 

limpeza e higiene pessoal); e 

- Restabelecer emergencialmente serviços essenciais e as condições de 

habitabilidade dos afetados.  

As ações de resposta são atendidas exclusivamente por meio do Cartão 

de Pagamento da Defesa Civil - CPDC 

Não se enquadram como ações de resposta da SEDEC: 

- as que não possuem nexo-causal direto com o desastre; 

- aquisições de materiais ou bens para equiparar órgãos públicos e 

instituições privadas; e 

- ações para prevenção e recuperação. 

http://www.mi.gov.br/web/guest/defesa-civil/solicitacao-de-recursos/cartao-de-pagamento-de-defesa-civil
http://www.mi.gov.br/web/guest/defesa-civil/solicitacao-de-recursos/cartao-de-pagamento-de-defesa-civil
http://www.mi.gov.br/web/guest/defesa-civil/solicitacao-de-recursos/cartao-de-pagamento-de-defesa-civil
http://www.mi.gov.br/web/guest/defesa-civil/solicitacao-de-recursos/cartao-de-pagamento-de-defesa-civil
http://www.mi.gov.br/web/guest/defesa-civil/solicitacao-de-recursos/cartao-de-pagamento-de-defesa-civil




 



Ações de Recuperação: 

 

As ações de recuperação são desenvolvidas após a ocorrência de 

evento adverso visando o retorno à situação de normalidade, e 

abrangem a reconstrução de infraestrutura pública destruída ou 

danificada pelo desastre, especialmente nos casos com reconhecimento 

federal da situação de emergência e /ou estado de calamidade pública. 





Muito obrigada! 

 

 

Alessandra Regina de Azambuja 

Coordenadora de Defesa Civil  

Igrejinha-RS 

 

 

defesacivil@igrejinha.rs.gov.br 


